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PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
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MESA DIRETORA – BIÊNIO 2021/2022 

 
   Presidente: Vereador Francisco Wanderley Mendes  
   Vice-Presidente: Vereador José Maria da S. Soares. 
   1ª Secretária: Vereadora Maria Eudiene S. Benevides  
   2º Secretário: Amancio Rodrigues Cunha Júnior 
   Vereadores: 
    Expedito Fernandes de Souza  
    Josefa Jusaly de Medeiros 
    Mario Cezar Albuquerque Cavalcante  
    Norma Siqueira de Melo Oliveira 
     Wilson Gregório Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito 

titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do 

Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

FINANCEIRO 

 
DECRETO SUPLEMENTAR Nº 021/2022 - SF/PMC  
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA 
DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ, Prefeita Municipal de 
Carnaubais, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Federal nº 4.320/64, e a 
Lei Municipal de Orçamento. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente, no valor de R$ 1.281.305,73, ( um milhão e 
duzentos e oitenta e um mil e trezentos e cinco reais e setenta 
e três centavos) para atender as despesas nas rubricas assim 
classificadas: 
  
Fonte de Suplementação: Excesso de Arrecadação 
    
Fonte de Suplementação: Excesso de Arrecadação 
        
 2 - Prefeitura Municipal de Carnaubais 
 2001 - Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete 
 2.2 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUL. DE 
GABINET 

 881 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil Fonte: 15000000 R$ 70.000,00 
 897 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 13.716,40 
Total da Ação: R$ 83.716,40 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 83.716,40  
       
 2002 - Secretaria Municipal de Administração 
 2.3 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. MUL DE 
ADMINISTRACAO 
 1100 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 4.242,48 
Total da Ação: R$ 4.242,48 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 4.242,48 
        
 2003 - Secretaria M. de Finanças, Planej. e Tributação 
 2.5 - MANUT DAS A. DA SEC MUL DE FINANC, PLANEJ. 
E TRIBU 
 1155 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 17040000 R$ 77.481,91 
 1712 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 6.330,27 
Total da Ação: R$ 83.812,18 
 3.0 - CONTRIBUICAO AO PROG.DE ASSIST. AO 
SERVIDOR-PASEP 
 1206 - 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e 
Contributivas Fonte: 15000000 R$ 18.000,00 
Total da Ação: R$ 18.000,00 
 3.3 -  PAGAMENTO E LIQUIDACAO DA DIVIDA  
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CONTRATUAL E LEI 
 1176 - 3.2.90.21.00 - Juros sobre a Dívida por Contrato
 Fonte: 15000000 R$ 80.000,00 
Total da Ação: R$ 80.000,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 181.812,18 
       
 2005 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
 2.10 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ESPORTE E 
LAZER 
 1257 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 3.350,09 
Total da Ação: R$ 3.350,09 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 3.350,09  
        
 2006 - Sec. Municipal da Cultura, Juventude e Turismo 
 2.12 - MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA 
 1301 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 7.882,60 
Total da Ação: R$ 7.882,60 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 7.882,60 
        
 2007 - Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
 1.22 - IMPLANTACAO, EXPANSAO E MELHORIA DA 
ILUM. PUBLICA 
 1376 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 17510000 R$ 9.893,25 
Total da Ação: R$ 9.893,25 
 2.18 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E URBANIZAÇÃO 
 1348 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 4.672,20 
Total da Ação: R$ 4.672,20 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 14.565,45  
        
 2008 - Secretaria Municipal de Recursos Hidricos 
 2.20 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE RECURSOS 
HIDIRCOS 
 1394 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15000000 R$ 1.435,82 
 1398 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 1.652,05 
Total da Ação: R$ 3.087,87 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 3.087,87  
       
 2009 - Sec. Mun.de Desenvol. Rural e Meio Ambiente 
 2.22 - MANUT_SECR_MUL_ DE DESENVOL_RURAL E 
MEIO AMBIENTE 
 1468 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15000000 R$ 29.901,72 
 1474 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 61.000,00 
Total da Ação: R$ 90.901,72 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 90.901,72  
        
 2010 - Secretaria Municipal de Educação 
 2.27 - MANUT. DAS ATIV. DO ENS. FUNDAMENTAL - 
FUNDEB 70%  
 957 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil Fonte: 15001001 R$ 283.991,29 
Total da Ação: R$ 283.991,29 
 2.29 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO INFANTIL - 
FUNDEB 70% 
 1035 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas –  
 

 
Pessoal Civil Fonte: 15001001 R$ 82.808,23 
 1820 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil Fonte: 15420000 R$ 100.000,00 
Total da Ação: R$ 182.808,23 
 2.30 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO INFANTIL - 
FUNDEB 30% 
 1768 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15001001 R$ 15.055,15 
Total da Ação: R$ 15.055,15 
 2.31 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO  
 922 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 15001001
 R$ 1.535,00 
 925 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15001001 R$ 4.996,04 
 932 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15001001 R$ 4.225,00 
Total da Ação: R$ 10.756,04 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 492.610,71  
        
 5001 - Sec. Mul. de Trabalho, Habitação e Assistencia 
Social_IDOSO 
 2.261 - ATENDIMENTO AO IDOSO CARNAUBAENSE 
 1702 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15000000 R$ 10.362,32 
Total da Ação: R$ 10.362,32 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 10.362,32  
       
 3 - Fundo Municipal de Saúde de Carnaubais 
 3001 - Secretaria Municipal de Saúde 
 2.34 - MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DA FROTA DE 
VEICULOS 
 1443 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15001002 R$ 29.417,23 
Total da Ação: R$ 29.417,23 
 2.43 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL 
DE SAUDE 
 1093 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil Fonte: 15001002 R$ 25.000,00 
 1124 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 15001002
 R$ 236,25 
 1127 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15001002 R$ 48.260,41 
 1143 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15001002 R$ 87.318,89 
Total da Ação: R$ 160.815,55 
 2.48 - MANUTENÇÃO DOS AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE - PACS 
 1246 - 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais Fonte: 
15001002 R$ 20.000,00 
Total da Ação: R$ 20.000,00 
 2.49 - MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 
 1677 - 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais Fonte: 
15001002 R$ 32.254,44 
 1749 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15001002 R$ 1.200,03 
Total da Ação: R$ 33.454,47 
 2.56 - MANUT. ATIV. HOSP. MATERNIDADE 
 1478 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15001002 R$ 11.704,91 
 1681 - 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais Fonte: 
15001002 R$ 78.064,23 
Total da Ação: R$ 89.769,14 
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Total da Unidade Orçamentária: R$ 333.456,39  
        
 4 - Fundo Municipal de Assistência Social de 
Carnaubais 
 4001 - Sec. Mul. de Trab. Habitação e Assistência Social 
 2.47 - MANUTENÇÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS  
 1661 - 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoas Físicas Fonte: 15000000 R$ 7.400,00 
Total da Ação: R$ 7.400,00 
 2.57 - MANUT. DA SEC. MUL., DE TRAB. HAB. E ASSIST. 
SOCIA 
 1508 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo 
Determinado Fonte: 15000000 R$ 20.000,00 
 1513 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 15000000
 R$ 48,75 
 1525 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 11.798,27 
Total da Ação: R$ 31.847,02 
 2.61 - MANUTENCAO DO CRIANCA FELIZ 
 1836 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 16600000
 R$ 487,50 
Total da Ação: R$ 487,50 
 2.62 - MANUTENCAO DO CRAS/PSB 
 1595 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
16600000 R$ 3.460,00 
 1600 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 16600000 R$ 3.970,00 
Total da Ação: R$ 7.430,00 
 2.64 - AUXILIO BRASIL – IGD/PAB 
 1612 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 16600000
 R$ 2.450,00 
Total da Ação: R$ 2.450,00 
 2.67 - MANUTENCAO DO SCFV/PSB 
 1632 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 16600000 R$ 5.703,00 
Total da Ação: R$ 5.703,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 55.317,52  
 
Art. 2º - O Crédito aberto no artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes do excesso de arrecadação, conforme 
determina o art. 43, parágrafo primeiro, inciso II, da lei nº 
4.320/64.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do prefeito municipal de Carnaubais – RN, 
01/11/2022 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal 

 
Registre-se e Publique-se      
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